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APROVAÇÃO DE PROJETO SEI Nº 7145215 - CAJ.DITEC/CAJ.DITEC.GEX/CAJ.DITEC.GEX.CPP

 

 

PROJ Nº 033/2020
RETIFICAÇÃO 01
PROTOCOLO: 7949924  
PROCESSO SEI  Nº 20.1.002842-7
VÁLIDA ATÉ 16/03/2022

 
A Companhia Águas de Joinville, empresa pública, criada por autorização da Lei Municipal n° 5.054/2004,
concessionária dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de
Joinville/SC, em resposta à “Solicitação de Retificação de Aprovação do Projeto 7137998”, tendo em vista o
resultado da análise da capacidade de atendimento do(s) sistema(s), APROVA o(s) Projeto(s) de Abastecimento
de Água e/ou Esgotamento Sanitário do empreendimento abaixo identificado, elaborado(s) segundo as diretrizes
gerais e específicas informadas na Declaração de Viabilidade Técnica DVT 167/2019, a qual passa a ser
substituída por este.
 

INFORMAÇÕES DO EMPREENDEDOR
Empreendedor: Daxo Empreendimentos Residencial EPIC SPE Ltda
CNPJ / CPF: 36.985.057/0001-34
Endereço: Rua Frederico Hubner Número: 231
Bairro: América
Cidade: Joinville Estado: SC

INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO
Inscrição Imobiliária do
Imóvel: 13-20-13-34-1101

Matrícula: 277651-0
Nome do
Empreendimento: Edifício Residencial

Endereço: Rua Pernambuco Número: 183
Bairro:  Anita Garibaldi
Cidade: Joinville Estado: SC

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO
Tipo de
Empreendimento: Condomínio Residencial Vertical

Quantidade de Unidades: 88 Hidrômetro existente
matrícula: 1

Quantidade de
Edificações: 1 Solicitar Hidrômetro: HD de 2" - Classe C-J. Ult. Quantidade

População Residencial: 468 1

Á
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População Comercial: 0 Consumo de Água (m³/dia): 84,24 m³/d
População Industrial: 0 Contribuição de esgoto (m³/dia): 67,39 m³/d
Outros: 0 População Total: 468  
Entrega do
empreendimento: 30/12/2025

 
Documentos anexos analisados:

1.Memorial descritivo e de cálculo. 
2.Plantas de Projeto: 
* PROJETO SANITÁRIO LEGAL - SNL 01/07
* PROJETO HIDRÁULICO LEGAL - HIL 01 e 02/02
3.Responsável técnico pela elaboração do projeto: RAFAEL ANTON - Registro nº: 160962-4 CREA-SC
 
Diretrizes Gerais1 

Água:
1.A análise da capacidade de atendimento do Sistema Público de Abastecimento de Água resultou na
“viabilidade técnica positiva com necessidade de obras": Deverá ser executada uma ampliação de 175 metros de
rede DN 100 mm na Rua Pernambuco, entroncando na rede DN 250 mm da Rua Pedro Mayerle. 
2. A ampliação de rede a ser realizada, especificada acima, serve apenas de referência. As medidas reais serão
confirmadas “in loco” nas etapas posteriores do processo; 
3. As obras serão executadas pela Companhia Águas de Joinville e, conforme Resolução AMAE 51/2015 (art.
4º, item II - b) se enquadram na categoria de "Investimentos custeados em parceria com o empreendedor". 
4. Conforme cálculo de viabilidade financeira (Resolução AMAE 51/2015 art. 7), a previsão de participação do
empreendedor é de: R$ 8.588,62 
5. As obras necessárias ao atendimento da demanda do empreendimento somente serão executadas se o
empreendedor manifestar expressamente o seu o interesse na participação financeira da obra, inicialmente, por
meio da entrega de “Declaração de Interesse”, seguida da celebração do “Contrato de Parceria” e pela posterior
solicitação de “Aprovação do Projeto”. 
6. O Prazo para a execução das obras será informado por ocasião da assinatura do Contrato de Parceria. 
7. Solicitar ligação de água/hidrômetro: 1 HD de 2" - Classe C-J. Ult. 
8. A ligação deverá ser feita na Rua Pernambuco.
9. Diâmetro da rede pública de água: DN 100 mm. 
10. Consideram-se aprovados por esta empresa, os itens do Projeto de Abastecimento de Água, descritos abaixo: 
a. Dimensionamento e Localização do Hidrômetro; 
b. Dimensionamento e Localização do Ramal Interno; 
c. Dimensionamento e Localização do Sistema de Reservação de Água. 
11. O assentamento da tubulação, bem como todos os procedimentos executivos, deverá estar em conformidade
com as prescrições da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
12. Tubos e conexões de PVC PBA deverão estar em conformidade com as normas ABNT NBR 10.351 e NBR
5.647.
(PTA/pmmr) 

Esgoto: 
1. A análise da capacidade de atendimento do Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário
resultou na “viabilidade técnica positiva sem necessidade de obras”. 
2. A ligação deverá ser feita através da rede existente da Rua Pernambuco. 
3. Diâmetro/material da rede pública coletora: DN 150 mm / PVC CORR 
4. Diâmetro/material da ligação: DN 150 mm / PVC 
5. Profundidade da ligação na caixa de inspeção: 0,60 metros 
6. Os itens, descritos abaixo, do projeto de Esgotamento Sanitário foram aprovados por esta Companhia: 
a. Separação de efluentes do esgoto sanitário entre tubos de gordura, esgoto primário e secundário; 
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b. Volume e detalhes técnicos do tipo de caixas de gordura adotada; 
c. Locação e cotas para interligação do ramal predial de esgoto em conformidade com a certidão de viabilidade
técnica; 
d. Caixa redutora de pressão (quando necessário). 
(PTA/pmmr)
 
Croqui de Localização do Empreendimento:
 

 
Notas: 
1. A “Diretrizes Gerais” são estabelecidas por ocasião da análise de viabilidade técnica (DVT), sendo as mesmas
reproduzidas quando da análise do Projeto – Padrão CAJ, a fim de se verificar se o mesmo atende o que foi
exigido. 
2. Esta “Declaração de Aprovação de Projeto – Padrão CAJ” assegura que a Companhia Águas de Joinville,
após análise das informações fornecidas pelo empreendedor, considerou apto(s) o(s) Projeto(s) de
Abastecimento de Água e/ou de Esgotamento Sanitário apresentado(s), facultando-lhe a partir de então o registro
do pedido de ligação de água e/ou de coleta de esgoto.
3. Este documento não produz efeitos jurídicos para além das partes nele nominadas, assim como não dispensa,
tampouco substitui licenças, alvarás, certidões, autorizações, ou quaisquer outros documentos necessários ao
prosseguimento da implantação do empreendimento, seja de qual natureza for, exigidos por ente público ou
privado, ainda que em decorrência de cumprimento de obrigação legal.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Turcatto, Coordenador (a), em
22/09/2020, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 7145215 e o código CRC D5C7F232.
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